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Lei Muuicipal n" 2.129. de 15 de abril de 2026.

" Dmomina de Epitticio Alves da Costa, o baino localizado

entre o bairro localizado entre o bairro Sõo Poulo e o
conlorno Dr. Edmir Xavier, neste Mtmicípio de Catolé do

Rocha-P8."

O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafm, no uso de suas

atribuições legais, faço saber a que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente ki.

Art le - Fica denominado de EPIÁCIO ALVES DA COSTA, o bairro localizado entre o Bairro São Paulo e o

contomo Dr. Edmir Xavier, neste Municipio de Catolé do Rocha-PB

Art 2s - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando.se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Constitucional de Catolé do Rocha - PB, em l5 de abril de 2026.

Lauro Adolfo Maia Serafun

Prefe it o C onst ituc i onal

Praça Sergio Maia, n"66 CeÍtro - Carolé do Roú&,PB
CNPJ n" 09.067.562r'0001-27 - Coítáos: (t3) 3,141-1202 e sabincte iicatoledorccha pb.gov bÍ

GABINETE DO


